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LEI N .•058/200 1. do 09 de Outubro d e 200 1. 

Emen ta: Dispõe sobre a c:ri•ç.Ao do Conselho 
Municipnl d o Meio Ambiento~ do Munlcfplo de 

Allos - Piuuf. 

A Pt'Cfcita Municipul de Altos. no uso de suas auibuiÇOes lcgals, faço saber que a 
C4mAnt, Mwdcipw •provou e cu son c iono o &ce,uinlc Lei: 

An, t .• - Fh:a criado o Conselho M unicipoJ do Meio Ambiente. que tem coino 
Analidndc a~rnr. u tudnr o propor ns diretrizea polflicos a,ovcrnnmcntais paro o meio 
runbicf'l tc e dcllbcmr. no llmbi10 de s un competêncit1. :,obro o» rucu nf<Nf e p rocesso• 
administrativos. nonnas e padrões tc laúvo.!l ao meio ambiente. 

§ 1 .• - O Conadho Mu.n.i.çipuJ de Mdo Ambiente 11erA composto pcJoa seguintes 
membros: 

1 - Um Con$C.lhc.lro dtultu' e um s uplente dt1 Seeret.Arta Municip a l do Agricultun\ e 
Meio Ambiento: 

Pt\bllcos: 
li - Um Conselheiro titular e um s u plente du $ccrct.uria de Obruff e Scrviçólll 

l'll - 'Um Con selheiro thulor o u m s uplente da Sec.ret4rla Mun_lcipn.l de St1údc; 

IV - Um Co.rUC.lhciro titular e um ,iuplente da Sociedade Civil Orgartizada: 

V - Um Con.-cl.heiro titulur o um suplente da Ass<>ciuçlo Comuni tAria. 

§ 2 ." - Os membros do Conselho Municipal de Meio Ambicnt'c que intcaram o 
Bxccutivo Municipul 8CrftO d~ia,indos pc.lo Prefeita Municipl\.l o o!J dem.oia. pOr cntidl'ldcs 
rcprcKntat ivas. sendo que o Prc.sldc.nte e o V icc-prc.$1dcnte serllo escolh idos pel01t con.•clhciro~ 
d entre o s seus membros. 

§ 3 .• - Compete AO Conselho Munlcipn.l de Melo Ambiente: 

1 - Aprovar A poUticn ambiental do Município e acompu nhu.r u s uo cxccuçllo, 
promovendo orientaçao. quimdo entender necc.uAria. 

li - Estabelecer n o rmas e padrões de proteçllo. conscrvoçllo. recupcraçlk> e 
melhoria do m eio ambiente. 

~ 
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Ili - Decidir em terceira instância administrativa, em grau de recwsos, sobre 
muitas e outras, penalidades impostas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

IV - Opinar sobre a realização de estudos e alternativas das poss(veis 
conseq0ências ambientais referentes aos projetos públicos ou privados apresentados, requisitando 
das entidades envolvidas as informações necessárias. 

V - Propor ao executivo áreas prioritárias de ação governamental relativa ao Meio 
Ambiente 

Art. 3.0 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, 09 de Outubro de 2001. 

~ ' ...A.~~ 
Elvira Mendes Raulino de Oliveira 

Prefeita Municipal 

Esta lei fo i sancionada. registrada no livro próprio. aos 09 (nove) dias do mês d 
Oulubro de 200 1 e public:idn cm Edilol lixudo no prédio do Prcfcilurn. 

Altos (PI). 09 de Outubro de 2001. 

cJ::d,~ :r...: l.f>t:, 
Edca los José da Costa 

'l!Crcl:\rio N unicipal de Administração 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~ CISPJUIIIIUAISPIIUIIASIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
-MLTOS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS 
Educação PARA TODOS 

s.ae1or10 Mun1c.1pc,1 

RESULTADO FINAL · PROCESSO SELET1VO SIMPLIFICADO - PROFES$0RES 

EDITAL DE ABERTURA N• 005/2022 

A Comtsslo Orpnitadotll do Processo SeleliVo Simplfflcado- ProfnSON11 n• OOS/2022., no exerddo d• 1uu competlndu. 
vem atJffl• deste dfvl,ilpr o ~ti.do Fln•I do Pnxcuo Seletivo Slmpllflcado, conto~ rei•~ a sect,,lr: 

RESULTADO FINAL 

CARGO: 1· Llncu• Estn1n1elra • ln1lês 

ORDEM NOME CPF PONTUAÇÃO 
1 F~nclsco Borces de Sousa 673.062.253-91 23 

• Natanlel Martins dos Santos 018.321.363-70 21 , NAIANY MONTEIRO FERREIRA 034.16L423-81 OESCl.ASSIFlCAOO 

CARGO: 2- Educação Física 
ORDEM NOME CPF PONTUAÇÃO 

1 Clcera de OUve1ra Viana 984.n3.483-34 27 

2 Prlsdl• Soares de Sousa 048.386.393•92 27 

3 Jos6 Ercutls Soares Gome,s 064.574.493-0l 27 

4 THICYANNE OLIVEIRA DE PAIVA 057.517.413-74 28 

5 FRANCISCA MARIA CARVALHO VIANA 789.265.993-53 25 

6 CUIA MARIA PESSOA 903.385.963-72 25 

7 Frandsco Walberone Nascimento da Cruz 995.138.203•78 20 

8 car1a Helena Rodtl1ues da SHv1 071.457.343-46 14 

CARGO: 3- Arte 

ORDEM NOME CPF PONTUA ÃO 
Rosllene o. Araújo Viana 034.627.313-78 OUCl.ASSJFlCAOO 

FERNANDO JOSE RODRIGUES DO MONTE JUNIOR 007.304.933-69 DUCI.ASSIFICADO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIC IPAL D E ALTOS 

'"Altos P r-o Todos· 
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'kl<LTOS 
PARA ODOS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 472/2022, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

A ltera o Regime P róprio de 
Previdência dos Servidores do 

Mun icfpio de Altos-PI . nos termos da 
Emenda Constltuclonal n º 103/2019. 

O Prefeito de Altos-PI, no uso das atribuições que lhe s o conferidas pota Lei 
Orgâ nica do Município, faz saber que a Câm a ra Municipal aprovou e e u promu lgo 

e sanciono a seguinte Lei: 

Seção 1 

D isposições Gerais 

Art. 1º Esta Lei In sti tui a Reforma do Regime de Previdência Social dos 

Servidores P úblicos do Mun icípio d e Altos, alter ando o Plano de Beneflclos, por 
força da Emenda Constitucional nº 103 / 2019. 

Art. 2° Apllea-se ptenomente ao Regime Próprio de Previdência de Altos, a s 
a lterações promovidas: 

1- no art. 149 d a Constituição Federei, por força do art. 1° d a Emenda 
Constltuclonal nº 1 0 3/2019, e ; 

li - as revogações previstas no Inciso 1, alín ea " a" , o Incisos Ili e IV do art. 35, da 
Emenda Constitucional nº 103/2 0 19. 

A rt. 3° 1:. vedada a In corpo r ação de vantagens de caráter temporérlo ou 

v lnculadas ao exerclclo d e função d e confiança ou de cargo em comissã o ê 

remuneração do car go e fetivo, por força do ort. 39, § 9º. da Constituição F ederal , 
com efeitos ox-tunc , ressa lvados os direitos adqu irido& a ntes d a publicaç o desta 
Lei. 

Art. 4° É vedada a complem e ntação d e aposen tadorias d e servidores públicos e 
de p ensões por morte aos seus dependentes que não decorra da instituição de 
regime de previdência complementar. 
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